
SULINA . PR

LErNe 12191202s

Dísp6e sobre a elaboração e o arquivamento de

documentos públicos e privados em meio eletrônico.

óptico ou equivalente no âmbito do município, pelo poder

Executivo, Poder Legislativo, Fundos Públicos e
Autarquias.

O Prefeito Municipal de Sulina - Estado dop Pàraná, faz saber a os habitantes desate Município, que a

Câmara Muniocipal de Vereadores aprovou o Projetop de Lei Legislativo ne 003/2025 de autoria do

Legislativo Municipal g eu, promulgo e sanciono a seguinte:

LEI:

Art. le. A geração de documentos nato-digitais, a digitalizaçã0, o armazenamento em meio eletrônico,

óptico ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados relacionados ao exercício da

administração municipal pelo poder Executivo, poder Legíslativo, Fundos Públicos e Autarquias, serão

regulados pelo disposto nesta Lei.

§ le - Entende-se por digitalização a conversão da fiel da imagem de um documento físico para código

digital.

§ 2e - Entende-se por nato-digital o documento criado originariamente em meio eletrônico.

AÍt. 2e. Fica autorizada a utilização de documentos digitalizados e nato-digitais no âmbito do

município, pelo poder executivo, poder legislativo, fundos públicos e autarquias.
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Art.3q, Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de
documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por imagens, observado o disposto nesta

Lei, nas legislações específícas e no regulamento.

§ 1e - Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos
estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor
histórico, cuja preservação observará o disposto em regulamento.

§ 2e - O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o

disposto nesta Lei e no regulamento específico, terão o mesmo valor probatório do documento
original ou em meio físico, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder

fiscalizatório do Estado.

§ 3e - É lícita a reprodução de documento digital, seja este nato-digital ou digitalizado, em papel ou em
qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade

§ 4e - Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da confidencialidade de

documentos públicos nato-digitais e digitalizados, será usada certificação digital no padrão da lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil) ou outra que venha a substituÍ-la.

§ 5s - Fica dispensada a impressão e o armazenamento físico de documentos públicos nato- digitais,

relacionados ao exercício da administração municipal, desde que atendam o disposto nesta lei e no
regulamento.
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LEtNe 121912025

Dispõe sobre a eleboração e o arquivamento de

documentos públicos e privados em meio eletrônico,

óptico ou equivalente no âmbito do município, pelo poder

Executivo, Poder Legislativo, Fundos Públicos e
Autarquias.

Art. 11, A geração de documentos nato-digitâis, a digitalizaçã0, o armazenamento em meio eletrônico,

óptico ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados relacionados ao exercício da

administração municipal pelo poder Executivo, poder Legislativo, Fundos Públicos e Autarquias, serão

regulados pelo disposto nesta Lei.

§ 19 - Entende-se por digitalização a conversão da fiel da imagem de um documento físico para código

digital.

§ Ze - Entende.sê por nato-digital o documento criado originariâmente em meio eletrônico.

Art. 2e. Fica autorizada a utilização de documentos digitalizados e nato-digitais no âmbito do

município, pelo poder executivo, poder legislativo, fundos públicos e autarquias.

Art,3e, Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de

documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por imagens, observado o disposto nesta

Lei, nas legislações específicas e no regulamento.

§ 1e - Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos

estabêlecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor

histórico, cu.ia preservação observará o disposto em regulamento.

§ 29 - O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o

disposto nesta Lei e no regulamento específico, terão o mesmo valor probatório do documento

original ou em meio físico, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder

fiscalizatório do Estado.

§ 3s . É lícita a reprodução de documento digital, seja este nato-digitalou digitalizado, em papel ou em
qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade

§ 4e - Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da confidencialidade de

documentos públicos nato-digitais e digitalizados, será usada certiÍicação digital no padrão da lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil) ou outra que venha a substituí-la.

§ 5e - Fica dispensada a impressão e o armazenâmento físico de documentos públicos nato- digitais,

relacionados ao exercício da administração municipal, desde que atendam o disposto nesta lei e no

regulamento.
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0 Prefeito Municipal de Sulina - Estado dop Pàraná, faz saber a os habitantes desate Município, que a

Câmara Muniocipal de Vereadores aprovou o Projetop de Lei Legislativo ne 003/2025 de autoria do

Legislativo Municipal e, eu, promulgo e sanciono a seguinte:

LEI:
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Art. 6e - Fica dispensada a cópia física para fins de autenticação de documento por servidor público do

poder executivo, poder legislativo, fundos públicos e autarquias, cabendo ao agente

administrativo atestar a autenticidade do documento original apresentado mediante digitalização e

certificação digital conforme o § 5e deste artigo.

Art. 4e. O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter â integridade, a

autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o empÍego de

certificado digital emitido no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasilou outra

que venha a substituí-la.

Parágrafo único - Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão protegê-los de acesso, uso,

alteração, reprodução e destruição não autorizados.

Art. 5e. O armazenamento de documentos em meio eletrônico, óptico ou equivalente deverá adotar

sistema de indexação que possibitite a sua precisa localizaçã0, pêrmitindo a posterior conferência da

regularidade das etapas do processo adotado.

Art. 6e. O poder executivo regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 7e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do PaÍaná, em 25 de agosto de 2025, 39e de tmâncipação

e 37e de Administração.

GITBERTO
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Art 7"- A corÍlpÍovação dâ eEbriaguez afaves do teste do etilômetro,
bsm como evetrtual rscusa do servidor ao rcferido teste, ocasionaná a
perda do seu diâ de tabalho, alóm da perda dos bônus por assiduidade
e produção no exercício apurado.

Art E. A rçalizaç,io do teste de alcoolemia no âmbito da administração
municipal deverá respeitaÍ obrigatoíiamente as premissas

constitucionais de inviolatrilidade da vida privada e da iotimidade,

dev'endo ocorrer obrigatoriaÍnente €m local reseÍvado, sem a presetrça

dos demais servidores, a fim de evitar situação vexatória.

AÍL 9". O teste de alcoolemia poderá ser feito poÍ Secrctaria
Municipal, ocasião em quê seni reâlizado de forma aleatôria, por
sorteio ou aplicado a todos os servidores do setor, bem como poder:i
ser feito de foma diÍecioDada â determinado servidoÍ ou prestador de
serviço específico, mediante comrmicaçâo/ÍequeÍimefto formalizado e
justificado pelo sêu superioÍ imediato, solicitando o mesmo por
ocasião dç suspeita de eÍrúriaguez.

Art. 10. Em sendo detectada a embriaguez, seja qual for o resultado e

seja qual for a forma (teste etilômeto/sangue/sinais de embriaguez
constatâdo por profissional médico), Íica assegürado ao servidor a

ampla defesa e o contraditório. devendo. obdgatoÍiametrte, para Íais
casos, ser i[staurado o competente procesm administrativo disciplinar
para aplicação de eventuâl sanção.

Art 11. Em se tratando de detecÉo de embriaguez junto a prestador

de serviço, este terá seu contrato rescitrdido, sendo-lhe também
garantido o p rclpio do coútraditório e da ampla defes4 nos terÍnos
das leis federais de regência.

Àrt 12. Para que nenhum servidor ou prcstador de serviço âlegue
desconhecirrento da prcsente, dàse ampla publicidade desta,
publicândo-a no DiáÍio Oficial do Mudicípio, bem como, fixândo-a
nos murais/átrios de todos os setores desta administração.

Arü 13. Esta I,ei entra em vigor na data de sua pubücação, revogadas
as disposiÉes em contnírio.

Cabinete do Prefeito Municiprl de Suliúa, Estâdo do Paratr4 25
de agosto de 2025,39' d, Emrncipaçio e 37" de Administração.

GILBERTO JOÃO ROSST
Prefeito

Registre-se e Publique-se

EÍn 25/08/2025
Publicsdo por:

Gelso Roberto ChioqueÍa
Código IdeÍÍiíicâdor: 1D0876CC

PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE SULINA
LEr N. 1219/202s

Ârt 1". A 8emçào de documenros nato-digitais, a digitalização, o
arnvrzenamento em Íneio eletÍônico, ópÍico ou equivalente e a
reprodução de documentos públicos e privados relacionados ao
exercicio da administração hunicipal pelo podor Executivo, poder
Legislativo, Fundos Públicos e Autarquias, serão regulados pelo
disposto nesta Lei.

§ l" - Etrtende-se pü digitalizaçào a coovenão da fiel da imagem de

um documento fisico paÍa codigo digital.

§ 20 - Eotêtrde-se por íatodigital o documento criado orighâriameDte
em meio eletrônico,
Aí. 2". Fica a\toizúa a utilizaçâo de documetrtos digitalizados e
natodigitais no âmbito do municipio, pelo çoder executivo, poder
Iegislativo, fundos públioos e autarquias.
Âra. 3'. Fica autorizado o arErzenameüto, em meio €letrônico, óptico
ou equivalente, de documentos públicos ou privâdos, compostos por

dados ou por imageru, observado o disposto nesta l€i, nas legislações

específicâs e no Íeg]llamento.

§ l' - Após a digitatizâçãô, constatada a integfidade do documerto
digital nos teÍrnos estabelecidos ío Íegulamento, o original podeú ser

destruido, ressalvados os documentos de vâlor histórico, cuja
preservação observará o disposto em regulamento,

§ 2" - o documefio digital e a sua reproduçâo, em qüálquer meio,
realizada de âcordo colll o disposto nesta Lei e no rcgulamento
específico, terão o mesmo valor probatório do documento odghal ou
em meio fisico, parà todos os fias de direito, iflclusive pam atetrder ao
podeÍ fiscalizatório do Estado.

§ 3'- É lícitâ a reprodução de documento digital, seja este úato-digital
ou digitalizado, em papel ou em quâlquer ouko mêio fisico, que
cotrtiver mecanismo de verificaÉo dê iÍtegridade e autenticidade

§ 4" - Pãa a garÀntia de pres€Ívaçào da integÍidade, da aútenticidade e
da confidencialidade de documentos públicos nato-digitais e

digitalizados, sení usâda certifica4ão digitêl !o padrão da
Iníiaestrutura de Chaves Públicas BÍasileira (ICP-BÍasil) ou outra que
venha a substitui-la.

§ 5'- Fica dispensada a impressão e o armazenamento fisico de

docurnentos públicos nato- digitais, rclacionados ao exercício da
administraçâo municipal, desde que atetrdam o disposto oesta lei e no
rcgulameÍrto.

Art. e - Fica dispensadâ a ópia fisica pârâ fins de âutetrticaçâo de
documento por seÍvidor público do poder executivo, poder tegislativo,
fundos públicos e autarquiss, cabendo ao agente administÍativo atestar

a autenticidade do documeÍto original âpeseÍrtado mediante
digitalizzção e certificação digital conforme o § 5'deste artigo.
Aú. 4'. O proçesso de digitalização deverá ser realizado de forma a
manter a integddade, a âutenticidade e, se n€cessário, a
coníidencialidade do documento digital, com o emprego de ceÍtificado
digital emitido no âmbito da Infiaestrutua de Chaves Públicas
BrâsileiÉ - ÍCP - Brasil ou outra que v ha a substihrí-la.
ParágÍâfo único - Os meios de ârmâzenâmerto dos documentos
digitais deverào pmtegê-los de acesso, uso, alteração, reprcdução e
destruição não autorizados.
Àrt. 5", O armazenÂmento de documentos em meio eletônico, óptico
ou eqúvalente deveÍiá adotar sistema de indexação que possibilite a
$Irr pre€isa localizâção, permitindo a posterid confeíencia da
rcgularidade das etapas do prccesso adotado.

Art 6o. O poder executivo Íegulamentani o disposto oesta lei.
ArL 7. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabitrete do Pref€ito MuDiciprl de Sulilla, Estado do Paraná, em
25 de âgosto de 2025,39" de Emancipâção e 37 de Administraçâo.

GILBERTO .tOÇÁO ROSST
PÍefeito Municipal

Públicâdo por:
Gelso Roberto Chioquettâ

Código ldenÍilic.dor: I A!04A9D

SETOR Di] LICITAÇÔES
EXTRÁTO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ÀI}MINIS'TRÁTIVO N" I2E/2024

Referente ao Pregâo Eletrônico N" 15/2024- Cotrtr.trda: CTR3
PRESTADORÀ DE SERVIÇOS LTDÁ. CNPJ n' 02.3?5_648/0001-
78. OBJETOS DO ADITTVO: DA \,IGÊNCIA: Fica prorrosado ao
pmzo do contrato Ínais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do
contrato até s dála de 02 de sêtembro de 2026. DO VALOR
GLOBÁL: Fica aditado R$ 57ó.931,83 (quinhetrtos e s€tetrla c seis
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Dispõe sobre â elaboração e o aÍquivamento de
documentos públicos e privados em meio eletrônico,
óptico ou equivalente no âmbito do municipio, pelo
poder Executivo, PodeÍ t-egislativo, Fündos públicos
e Autarquias.

O Prefeito Municipal de Sulina - Estado dop PàrâDá, faz saber a os
habitantes desate Município, que a CâmâÍa Muúiocipâl de VeÍeâdores
aprovou o Prcjetop de Lei Legislativo n" 003i2025 de autoria do
Legislativo Mudcipal e, eu, promulgo e sanciono a seguinte:

LEI:



 
PROJETO DE LEI  

LEGISLATIVO Nº 003, DE 05 DE AGOSTO DE 2.025 
 
 

Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de 
documentos públicos e privados em meio eletrônico, 
óptico ou equivalente no âmbito do município, pelo poder 
Executivo, Poder Legislativo, Fundos Públicos e 
Autarquias.  

 

  
 
   Pedro Inácio Horn, Presidente da Câmara Municipal de Sulina, Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o interesse local, 
artigo 30, inciso I, da Constituição Federal: 
 
 
Art. 1º.  A geração de documentos nato-digitais, a digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, 
óptico ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados relacionados ao exercício da 
administração municipal pelo poder Executivo, poder Legislativo, Fundos Públicos e Autarquias, serão 
regulados pelo disposto nesta Lei. 
§ 1º -  Entende-se por digitalização a conversão da fiel da imagem de um documento físico para 
código digital. 
§ 2º -  Entende-se por nato-digital o documento criado originariamente em meio eletrônico. 
 
Art. 2º.  Fica autorizada a utilização de documentos digitalizados e nato-digitais no âmbito do 
município, pelo poder executivo, poder legislativo, fundos públicos e autarquias. 
 
Art. 3º. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 
documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por imagens, observado o disposto 
nesta Lei, nas legislações específicas e no regulamento. 
§ 1º -  Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 
estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de 
valor histórico, cuja preservação observará o disposto em regulamento.  
§ 2º -  O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o 
disposto nesta Lei e no regulamento específico, terão o mesmo valor probatório do documento 
original ou em meio físico, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder 
fiscalizatório do Estado.  
§ 3º -  É lícita a reprodução de documento digital, seja este nato-digital ou digitalizado, em papel 
ou em qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e 
autenticidade 
§ 4º -  Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da confidencialidade 
de documentos públicos nato-digitais e digitalizados, será usada certificação digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outra que venha a substituí-la.  
§ 5º -  Fica dispensada a impressão e o armazenamento físico de documentos públicos nato-
digitais, relacionados ao exercício da administração municipal, desde que atendam o disposto 
nesta lei e no regulamento. 
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§ 6º -  Fica dispensada a cópia física para fins de autenticação de documento por servidor público 
do poder executivo, poder legislativo, fundos públicos e autarquias, cabendo ao agente 
administrativo atestar a autenticidade do documento original apresentado mediante digitalização 
e certificação digital conforme o § 5º deste artigo. 
 
Art. 4º. O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a integridade, a 
autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o emprego de 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil 
ou outra que venha a substituí-la. 
Parágrafo único - Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão protegê-los de 
acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados. 
 
Art. 5º. O armazenamento de documentos em meio eletrônico, óptico ou equivalente deverá 
adotar sistema de indexação que possibilite a sua precisa localização, permitindo a posterior 
conferência da regularidade das etapas do processo adotado. 
 
Art. 6º. O poder executivo regulamentará o disposto nesta lei. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Sulina, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês 
de agosto de 2.025. 
 
 
Pedro Inácio Horn                                             Ariel Junior Lorini 
Presidente                                                          Vice Presidente 
 
Cleiton Chiocheta                                             Eliel da Silva 
1º Secretário                                                     2º Secretário 
 

 

1ª Apreciação em ____/_____________________/2025 

 

2ª Apreciação em ____/_____________________/2025 
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                     Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento    
  Relativo ao Projeto de Lei legislativo n° 003/2025 

                                                               Data 07/08/2025. 
 
 
  A Comissão de Finanças e Orçamento através do seu 
Presidente Eliel da Silva e os membros Ariel Junior Lorini e Gilmar 
Pereira Duarte estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de 
Lei supra mencionado e após devido estudo a comissão deu o Parecer 
FAVORAVEL ao Projeto de lei legislativo n° 003/2025, dispõe sobre 
a elaboração e o arquivamento de documentos públicos e privados 
em maio eletrônico, óptico ou equivalente no âmbito do município. 
 

SALA DE REUNIÕES, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
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Protocolo 2- 131/2025

De: Cleiton C. - PRE-GV-GVCC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/08/2025 às 13:38:34

Setores envolvidos:

PRE, PRE-SJUR, PRE-DG, PRE-GV, PRE-GV-GVAJL, CJR, PRE-GV-GVCC

Projeto

 

 

_

Cleiton Chiocheta 

Vereador - PODE

Anexos:

Projeto_de_Lei_legislativo_003_2025_Jus_e_Red.pdf
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                        Parecer da Comissão de Justiça e Redação    
    Relativo ao Projeto de Lei nº 003/2025  
                                                             Data 07/08/2025. 

 
 
A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva 
estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra 
mencionado e após devido estudo a comissão deu o parecer 
FAVORÁVEL ao Projeto de lei legislativo n° 003/2025, dispõe sobre a 
elaboração e o arquivamento de documentos públicos e privados em 
maio eletrônico, óptico ou equivalente no âmbito do município. 

 
SALA DE REUNIÕES, 12 DE AGOSTO DE 2025 
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